
PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE SALTO 
de toda nossa gente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 10/2016 

O Município de Salto, pe~soa jurídica de Direito Público interno, in~crira no CNPJ 
sob n" -+6.ú3-l-.5U7/tl0Ul -0(>, ~ira a Rua "\!o,·e de Julho n" 1.053, \' ila NO\a, na y ualidack de 
ÔRG·fO CERCl\·cLI/JOI\, ne~te ato representado pela Secretária de E ducação. ~ra. 
Milta Alves Ribeiro Maro n, brasileira, casada, portadora do RG sob n" 17.703.003-3 e do 
CPF sob n" 12~.-+7-+ .938-.31. com fulcro do Dccrero Municipal n" UR/20111 , c a empresa 
abaixo relacionada, rcprescnradana forma de seu estatuto social, em ordem Jc cla%ificaçào, 
dora\·anre denominada LJETE.i\TOR·J, n.:soh-em firmar o p resenre ajuste para Registro tk 
Preço~. nos rcrmos das Leis Federais 8.666/199.3 c W.520/2tl02 c Dccrcm t\1unicipal n" 
-J.0/2!ll L bem como do edital de Pregão Prc~cncial n" 65/20 15 nos autos do processo em 
epígrafe. mcdiamc condiçõcs c cláusulas a seguir estabelecidas. 

DETENTORA: 
GUILHERME AUGUSTO DE GOD OY - ME 
Endcrcço: _-\ n:nida 19, 11° 9-J.l, Saúde, na cidade de Rio Claro/SP - CEP 13.500-3 1 O. 
CNPJ 09.11 1.269/!lOOl 10 
I n~criçào Esradual: SR/.::~93.3 7 5. 11 -J. 
Telefone/ ~-mail : (19) 353-J.-37.13 - cmail : rcprc:-;cnracoes.godoy@hormail.com 
l~eprc:;cntanrc Legal: Guilherme .-\ugusro de Godoy, brasileiro. solteiro, l~rnprcsário, 

ponadur do RC n" -+7.790.827-5 e do CPF n" 396.-J.27.97t\- IO. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. Rcgi~ rro de Preços, com cora para 1\ [I~ c EPP. para aymstçao de ckrroelerrúnicos, 
clcrrodomé.sricos, telefonia c outros dcsrinados aos CEMUS (Centros dc Educação 
\lunicipal de Salto) c suas ,·inculadas. a cargo da Sccrcmria de r~ducaçào. conforme 
tb.;cricào ab-tixo 
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r 

de toda nossa gente 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE SALTO 

Parágrafo Primeiro: . \ t:XIStencia uo~ prt:ço~ registrauos n:\o obriga a . \dmini~traçào a 
tirmar a~ contraraçôcs que ddc~ poderão ac..h-ir, facultada a utilúaçào de outros meios. 
respeitada a legislado ,·igcntc.:, sendo as~q~urado il /)/i'/ E\TO K·l da . \ta de Registro Je 
Precos, preferência ljUando em íp;ualdade de condicõt:s. 

Parágrafo Segundo: <-2uando a . \ra de Rq~isrro de Preço~ for uriliz:tJ.t. o Gesror -
Sccn:raria de Educado ticaobrigada a n:ritlcar se a contratação atende ao intercs~e público. 
sohrcrudo '-JUatHo aos nlores pntricados. informando ao ÔRC.·IO (,'/.RJ~;\'(J..I/)()1\ 
C\ t:ntu<11 desn1nragcm c..Juanro :\sua utilização. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA REVISÃO DE PREÇOS 
2.1. Na hipótese de sobre' irem fatos impre,·isí,·eis ou pre,·isí,·eis, por~m de consel)uencias 
ÍtH:alculá,·eis. retardadores ou irnpcdírin)s Ja t:xccuçào do ajusrado. ou ;tinda, em caso de 
forca maior. c.tso forruiro. ou faro do príncipe. contigurando álea econt>mict extraordinária 
c cxu·acontratual. a relação l)Ue as panes pacwaram inicialmcmc enLrc.: os encargos da 
DI··TE~TOR.\ da .\ta de Registro de Preços c a retribuição do ()R(;_\Q 
GI·:IU·:NCL\DOR para a justa remuneração do objeto da _\ta. poJcní ~l'l' rcpactuado o 
preço n.'gisrrado, objl'ri\ ando a manutenção do el1ui!ibrio econõmico. 

2.2. (~uaistjuer tribuw;; nu encargos legais criados, alterados ou cxt1nros, bem como a 
:.upetYeniência c..k disposicõcs legais, '-]Uandn ocorridas após ;t data <.lt: :tprcsenraçào da 
proposra. de comprontda repercussão nos preços contratados, poderão implicar na re,·is:lo 
dc.:sn.:s para mais ou menos, conforme o caso. 

2.3. l\:a hipótese J,, DI~TEVrOR.\ solicitar <llreraçiio de.: prcço(s), a mesma rc.:rá t]Ué 
justificar o pedido. atrm·és de planilha(~) detalhada(s) de custos, acompanhada(:;) de 
Jocumcnto(s) '-Jlle compro\'<:(m) a pnxed(·ncia do pedido, rai~ como: li~ra de preços ue 
fabricantes. noras fisctis c/ ou matérias-primas, c.:rc. 

CLÁUSULA TERCEIRA- CONDIÇÕES DE PRAZO E ENTREGA 
3.1. _-\s solicitacões dos maretiais serão feiras pela ~ecretatia dt: I ·:duc.tcào. ficando a 
l!Uanridadc c a pcriodicidaue de cada entrega a seu nirétio e feitas de acordo com a 
necessidade. 

3.2. Os yuancira1iYos rorais expressos na c láu~ula primeiradesta . \ta de Re~risrro de Preço~ 
são csrimarin>s e reprcsenram a prcYÍs;1o da Secretaria reyuisitantc, duranrt: o prazo de 12 
(doze.:) mc~c.:s. 

3.3 . . \ DI.:TE~T( )it \ Jc, cr.í após assinawra da .\ra de.: Registro de Prccos. fazer entregas 
de pedidos solicitados pela :E\ [E em até lll dias, l)UC serão cnrrcgues nos cndcrecos 
prc,·iamenre noriticados pela Secretaria de !:ducado. 
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3.4. Ca~o ocorr:-t fornecimcnro incomparín:l com o solicitado pelo 1\lunicípio, fora do~ 
padrões legais, ou cum e\ enwais danos (ocasionados inclusi\ <.:_ durante o 
transporte/ descarrcgamc:mo), n mesmo sc:ni rl.!cusado/ de\· oh-ido, dc\-cndo ~cr reposto 
imediatamcnrc, sc:m <inus ao l\lunicípio e sob as penas pre\·istas nesta . \ t.t de Rcgi::-rro de 
Preços. 

3.5. :\ obserdnci;t da cnmparibilidade a que :;c rrfcn: à cl3usula anrerior p< •dcrá :;cr afnida 
mesmo após a cfcri\·:t :tCrimç~o, em se tratando de dcios oculros ou <.Ju:l!LJULT outro defeito 
n~o passí\·d de pronta \'t:rificaçào. 

3.6. \Eio será apreciado pedido de prorrogado no prazo de entrega :-tpn:sctH:-tdo após o 
limirt.: esrabdccidP no ir~.:m 19.3. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 
-t.L\ \·igencia desra .\ra de Registro de Pn:ços ~de 12(doze) meses, cont:tdos :1 partir da 
dara de su:-t publicação. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento de cada pedido dt:tuar-se após a enrrega dos produros, em I !l (dez) dias 
f<~ra a dt.:%cna, a partir da dat:l de are~ramcnro da ~ora Fiscal pelo c;estor do contrato, 
olxdccenJo-se a ordem cmnolóhrica de pagamt.:nto. 

5.2. ~a ocorrencia de rejciçiio da(s) nora(s) tiscal(is) mocintda por erro ou incorreçôes, o 
prazo estipulado no irem anrelÍor, passar:í '' ser contado a panir da data da sua 
rcaprcsenraçào. 

5.3 . . \ DI·TI~NTOIL \ <.J uando do faturamento den:rá inserir na Nola hscal - Prcg;1o 
Presencial n." 65í20 J 5, .\ta de Re~risrro de J>reços n.u 10/2016. 

5.4. Quando da emiss~o da Nora Fiscal ou htrura, :1 DETENTOR.\ dn-erá destacar as 
rerençôes dos impl1Stos c conrribuicôes sociais Je, idas, sobre a presraç~o dns sn-..-iços. ou 
fa;rer mencào à b,tse kg,tl. <.JUando isenta ou dispL·nsada. 

5.5. \:cnhum pagamcnrn anrecipado sed cfcru,tdo à DI::TE!'\TOR.\, ou et1ljuanro pcndcnrc 
de liquidação qualyucr nbrigaçào financeira <.JU<.: lhe foi imposta, em Yinudc de penalidade 
ou inadimplencia, a <JUal poder~ ser compensada com o pagamento pendente, s<.:m que isso 
gere dirciw a acrócinws de qualquer naruroa. 

5.6. Exccpcionalmenrc poder~ ser resrabcltcido o recquilibrio ecotHimico financeiro da . \ra 
de Registro de Preços. desdt.: yuc formalmcn te rcyuctido c compro\·;tdo de maneira 
meyut,·oca a real ocorrência, de :-tcordo et\Jll o arrigo 65, inciso l L "d" d.t lei l;cdcral no 
X.(l66 t 9_). 
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CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. _ \:- \'l~rbas para pagamento elo objeto Ja prcsenre _-\ra ele Regi stro de J>rcços estão Jc 
acordo com as do raçôes orçamentárias Yigcnres de n"s 
ll2.lló.:n9030.12.365.! J2ll3.2.ll5LW l.2llHH lll (cloração llll l) . 
t J2.06.4.f9()52.12.36 1.2113.2.1150.0 l.2200llllll (Joraçào lllú). 
ll2.1l6.339o:>U.l23ó 1.2!l3.2.n5u.o 1.22oouoo (cloração 108), 
ll2.ll(i..f.f9()52. 12.36 l.!l2tl3.2.0SO.t1S.22llll0 I (doraçào 1 W), 
I 12.ll6.3390:1l 1.12.36 l.t 12ll3 .2.05U.05.22LHH 1 I (cloração l i 19) c 
I 12.06.4491 62.12.36S.O.'.W.).2.U20.tl1.210(lllll (Jotacào 3H.f), da ~ecrctari,t de l·:ducaçào c será 
de rcsponsabilidadc: do r'-.lunidpio de ~alro. 

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÃOES DA DETENTORA 
7.1. Fornecer, nas condid)éS prcYÍsras no Edir:tl do Pregão n" 65/2t115 L' nesta .\ta, os 
proJuws objero deste ajuste. 

7.2. ~ubsriruir, no local de.: entrega e no prazo :1jusrauo, após notificado, o(s) produto(s) 
recusado. 

7.3. Respomabilizar-sl! pcl:ls operações de transporre, carga e Jcscar~a. 

7.4. :-.lanrer se Juranrc wda a Yigência deste Rq . .,risn·o Je Preços, em compatibilid,H.k com as 
nbtigações assumiJas. toda:> as condições de habiliracào e qualiticaçii<l cxi~Jas no Prcgi1n 
Presencial n" (>5/ 20 15. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
8.1. Cumprir o prazo ti:-.ado para rcalizaçàP do pagamento. 

8.2. Indicar funcionário rl'sponsá,·d pl'lo acomp;lnhamenro desre Registro de Preços. 

8.3. Permitir n ;tccsso dos funcionários da D I--:TJ-.:NTOR:\ ao local dctL"nninado para a 

en trcga. 

8 .-1-. Comunicar a o r ·TI ·:J\TOR.. \ sobre tjll:lkjuer ÍlTI.!gulariJade 110 fornecimento Jos 
matenais. 

8.5. \·c.: ri ficar se :1 conuataçiio arran~s da • \1 ~~ Jc Ret,risrro de Preços :llcndc ao in tcressc 
público. sobretudo LJ u:11no aos ,·alore~ praticado:>, i11 formando ao Ó RG .\O 
C l ~RE~CT.\DOR. t:\'l'IHual des,·antagem L]U:llllO à sua utilização. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES 
9.1. \plicam se. no tjUt: couber, às conu·aracóes Jccorremes do prescnre ajusre as sancúes 
prc,·isras nas Leis h:der:tis n"s 8.666í <JJ c W.520 02. 
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9.2. ~-\ DETENTOR.\ que descumprir em t]uaisquer da~ cláusulas ou mndiç<)cs Ja 
prescnrc. \ ra dl' Rcgtisrro de Preços ticad sujeira às pcnalidadcs pre\'isras no artigo 7" da Lei 
hderal n" 10.52U/ U2, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei Federal no 8.CJ66/9.). 

9.3 . De conformidade com o arr. 86 da Lei 8666/ 93 c art. 7° da LL·i 10.521)/02, ;\ 
DETE ~TOlL\ garantida a pré,·ia ddcsa, ficará sujeira à multa de 1° <1 (um por cento) sobre 
o ,·,dor conrrmado, por dia de arras() em yue, sem justa causa, não cumprir as obrigaçôes 
assumiJas, até o máximo de 2U ('·inrc) dias, sem prejuízo das demais penalidades prnisras 
na Lei 8666 / 9?,. 

9.4. l"o~ termos do art. ti7 da Lei x.GGG/ 93 c are. 7" da Ll'i 10.52ll/02, pela incxccuç:1o roral 
ou parcial desta conrrataçào, a contratada, garanrida a prb·ia defesa, ticad sujeira às 
sl'guintl's sançôes: 

a . . -\dn:rrência; 
b . J\iulra de 10°11 (dez por cento) do ntlor tora! da contratação; 
c. ~uspensão temporária ck participação em licitação e impedimento ck contnm1r com 

a .\dministraçào, pdo prazo de até 05(cinco) anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a . \dminisrração, enquanto 

perdurarem os morin>s determinantes da punição ou aré t1ue seja pron1m·ia sua 
reabilitação perante a própria autoridadc que aplicou a penalidade, tjw.: será 
concedida sempre que o conrratado ressarcir a .-\dministraçào pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anrerior. 

9.5 . . \s penalidades pn.Tistas sento inckpendenrcs entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 
cumulatintmenre. 

9.6. ~e o \ alor da m.ulra ou indeniza<)o de,·icla não for recolhido, será autotnacicamcncc 
descontado da primeira parcela de preço a yul' a DETENTOR.\ ,·ier a fazer jus, acrescido 
de juros moratório de l 0 o (um por ccnro) ao mês, ou yuando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

9 .7. .\p<.>s a aplicação de qu:usquer da:-; penalidades acima preYisms, realizar-se-á 
comunicação csctita ;) DETENTOR:\, c publicação no ()rgão de Imprensa Oficial 
(excluídas as penalidades de auvcrtcncia c: multa de mora), constando o fundamento legal da 
puniçào, informando ainda que o faro será rc~-,>1strado no cadastro correspondente:. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Considera-:-;c: pane integrantl' deste ajuste, como se nele esrin~ssem rranscriros. o Ediral 
do Pregão Presencial 11° 65/ 2()1.5 com seus .-\nexos e a(s) proposra(s) da(s) 
DETE~TOl\.. \ (S). 
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10.2 . . \ DI ~TE:\!"l'OR.\ ~ná rcspon~;in~l por todo e quak]uc.:r dano a t)UC.: tkr causa, a eb 
comperindo, c.:xclu~i,·amcnrc, imknii'ar o~ pn:Julzos causados :10 ÓRG .\0 
C ERI ~.\:CL \DOR ou a outrem. 

10.3. "' existêncú de preços rc.:gisrrado~ m1o obriga o r.IUNlCÍCP IO a firmar as 
contrataçõc~ t]LIC dele~ podc.:r:lo ad,·ir. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO 
11.1. O foro competente para toda c gualtJuer ação decorrente da presente .\ta de Registro 
de Preços t o da Comarca Jc Salto. 

Nada mais han.·ndn a ser declarado. foi dada por t'nccrrada a presente .\m C-jUe, lida c 
de acordo, ,·ai assinada pelas panes. 

J\1unicípio de Salto/ SP. 22 de l'.eH~rciro tk 2016. 

Sccrc.:t.iria de I ~duc:1çii.o 
Ót:giiiJ Gf'mm(tdor 

Guilhen 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: .\lunicípio d~.: ~alto 
DETENTORA: Guilhenne .\ugu:;ro de (~mio~· - ,\lE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DE ORIGEM): l0/2lll6. 
OBJETO: Com·ocacào de 1\·ssoa .I urídic:1. arran~s de Rq.;i:;rro de Preços. par:1 ayuisiçào Je 
eh:trodc.:rrt>nic<IS, derrodomésr.icos. telefonia e outros destinados ao CE.\IL'~ c \'inculadas. 
I rem O I . 

\:a yualidade de c),_.~,io C,•r:'!lâddor c /)de!!IOI'd. respccti,·amenrc. dn Tnmo acima 
idcnrificado. c. cienrcs do seu cncaminlwncnro :10 TRIBUN.\L Df·: CO\:T.-\~ DO 
E~T \DO, para tlns Je insrrucilll l' julgamemo, damo nos por Cl EJ\TE~ c 
I'\OTil.-IC.-\DOS para aC!ltnpanhar todos os atos da tramiraçà() processual. :m: julgamenro 
tina! c sua publicado c, se for o c:1so c dt..: nosso intt..:rcsse. para. nos prazc 1:; c nas formas 
legais e n.:gimcm;lis. excru:r ll dirciro da defesa. inreq1or recursos c o mais qu~.: couber. 

Outrossim, estamos CI ENTii~, Jora,·amc, ck CJUC todos os despadws e dccisc'll'S 
C(U<.: ,·icn:m a ser wmados, relariYanH:ntL' ao aludido processo, sento pubuc:H.los no Di~rio 
O ti <..:ia! cl() l·:sraclo, Caderno do Puder t:x~..:cuci' o I. parte do Diário elo ~ (unicípios, de 
conformidade com o artigo IJ() ela Lei Complementar Esradual 11° i()IJ, de 1-J. de janeiro ele 
IIJIJ.\ precedidos de mensagem derrônic;t aos inreressaclos . 

.\(unicípio de :)alro /~ P. 22 de l.-c,erciro de 21lló. 

ORGÃO GERENCIADOR 
Nome c cargo: .\I i !ta . \h-cs Ribeiro ,\larc)l1 / ~ccn:rúria i\ lunicipal de 1-.:ducado 
1·: mail instirucional: educaç;\o@salto.sp.gm·.br 
1·: mail pessoal: milramaron@•ig.com.br 

\ssinatura:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
DETENTORA 
t'\ome c cargo: c;uilhcrme \ugusro de (;odn~· I 1-:!nprcs:u·io 
I~ mail insrirucional: rcpre~emacoc:;.gndoy@;homlail.com 

I •.-mail pessoal: -~~~--~~~---=-~~--~~~----~---~~-

--------"'~-\:-;sinatura: 


